
PROCESSO N.° 2151/10 PROTOCOLO N.º 10.506.524-8

PARECER CEE/CEB N.° 172/11                 APROVADO EM 05/04/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO  PARANAENSE  DE  FORMAÇÃO  TÉCNICA   - 
CENTPAR        

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de credenciamento  da Instituição de Ensino 
para a oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio.

RELATOR: DAGMAR JOÃO BRASIL

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  n.º  4447/10-GS/SEED,  de  22/10/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado  em  13/07/10,  no  NRE  de  Curitiba,  de  interesse  do  Centro 
Paranaense de Formação Técnica – CENTPAR, do Município de Curitiba, que 
por sua Direção solicita renovação do credenciamento da Instituição para a a 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Centro Paranaense de Formação Técnica – CENTPAR, 
está  localizado  à  Rua  Benjamin  Constant,  272,  em  Curitiba,  mantido  pelo 
Centro Paranaense de Formação Técnica Ltda.

Foi  Credenciado  para  oferta  de  Cursos  da  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial n.º 2283/01, de 
01/10/01, com base no Parecer nº 255/01 – CEE/PR, aprovado em 23/08/01, a 
partir do início do ano letivo de 2001, pelo prazo de 05 (cinco) anos, face à 
autorização  de  funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Prótese  Dentária,  e 
obteve  a  renovação  de  credenciamento  pela  Resolução  Secretarial  n.º 
1563/10, de 23/04/10, e Parecer n.º 306/10- CEE/PR, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a partir do início do ano de 2006.

3. Corpo Técnico Administrativo
NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Jean Carlos Santos - Odontologia
- Especialização em Gestão de Organizações
  Educacionais

- Diretor

Irene de Almeida - Pedagogia
- Ciências Sociais

- Coordenadora
   Pedagógica 

Zilmeri O. Caetano - Bacharelado em Administração - Secretária
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4. Cursos Autorizados e Reconhecidos

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECMENTO/
RENOVAÇÃO

Técnico em Prótese 
Dentária

Resolução n.º 2283/01, de 
01/10/01
Parecer n.º 255/01-CEE/PR, de 
23/08/01
Resolução n.º 1010/05, de 
06/04/05 ( renovação da 
autorização)
Parecer n.º 109/05-CEE/PR, de 
18/03/05 ( renovação da 
autorização)

Resolução n.º 2283/01, de 
01/10/01
Parecer n.º 255/01-CEE/PR, de 
23/08/01

Técnico em Segurança 
do Trabalho

Resolução n.º 137/04, de 
15/01/04
Parecer n.º 1063/03-CEE/PR, de 
10/12/03

Resolução n.º 137/04, de 
15/01/04
Parecer n.º 1063/03-CEE/PR, 
de 10/12/03
Parecer n.º 620/10-CEE/PR, de 
10/06/10 (renovação do 
reconhecimento)

Especialização Técnica 
em Gestão de Meio 
Ambiente, na Segurança 
do Trabalho

Resolução n.º 4005/06, de 
28/08/06
Parecer n.º 326/06-CEE/PR, de 
04/08/06

5. Relatório de Auto-Avaliação da Instituição

 Recursos Humanos
O significado social de um Estabelecimento de Educação Profissional 
Técnica  de  Nível  Médio  depende  de  como  ele  se  enraíza  na 
sociedade  e  ganha  competência  para  responder  às  necessidades 
concretas da comunidade escolar. Seu desempenho e os temas que 
valoriza  descreve  um perfil  de presença,  seja  por  sua contribuição 
direta na formação de seus alunos, seja por sua consolidação como 
centro de pensamento ao longo do processo educativo.
Para que estas metas sejam alcançadas, o CENTPAR prima:
a) pela capacitação do seu corpo docente, subsidiando congressos e 
feiras, além de promover cursos dentro da própria Unidade Escolar;
b) por uma prática pedagógica interdisciplinar e contextualizada;
c) por um processo de avaliação  da aprendizagem fundamentado na 
verificação  do  potencial,  habilidade  e  competência  desenvolvidas  e 
aprimoradas ao longo do curso.

Quantidade e Qualidade dos Recursos Materiais e Tecnológicos 
Disponíveis
A  quantidade  e  qualidade  dos  recursos  materiais  e  tecnológicos 
disponíveis  pelo  CENTPAR,  conforme  descrição  do  mobiliário  e 
equipamentos  (…)  são  compatíveis  com  as  finalidades  da  nossa 
Proposta Pedagógica.
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Formas  de  Organização  Institucional,  Administrativa  e 
Pedagógica
O  CENTPAR está  organizado  em  cursos  técnicos  de  nível  médio, 
subsequentes  e  modulares.  Tem  como  fundamento  uma  prática 
pedagógica que visa desenvolver  no aluno uma consciência do seu 
papel no processo histórico de mudanças,  assegurando aos futuros 
profissionais os elementos básicos norteadores de uma prática justa e 
sintonizada com o universo em que ele irá atuar.

Qualidade dos Recursos Didáticos e Metodológicos
O CENTPAR zela pela qualidade do material didático oferecido aos 
seus alunos.  O material  de apoio  didático  é  elaborado pelo  próprio 
docente  e  sua  impressão  só  é  permitida  após  anuência  da 
Coordenação  Pedagógica  e  da  Coordenação  de  Curso.  Além  das 
apostilas, é rotineiro o uso de aparelhos multimídias que enriquecem o 
conteúdo ministrado pelo professor. Fora da sala de aula os alunos 
têm acesso a central de internet e ao acervo bibliográfico existente na 
Unidade Escolar. 
 
Formas de Planejamento Coletivo do Trabalho Discente
São desenvolvidos programas permanentes,  onde se consolida não 
somente a integração, mas a interação Institucional  que assegura a 
constante atualização curricular bem como a sua adequação às reais 
necessidades do mercado de trabalho.

Plano de Capacitação Docente
O CENTPAR –  Centro  Paranaense  de  Formação  Técnica  capacita 
docentes subsidiando congressos e feiras, além de promover cursos 
dentro do próprio Estabelecimento de Ensino.
(fls. 275 e 276)
 

6. Relatório de Auto-Avaliação dos Cursos
 (fls. 280 e 281)

CURSO:  TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA (SUBSEQUENTE)
                TURNO: MANHÃ
                TURMA: A

ANO SEMESTRE ALUNOS DESISTENTES CONCLUINTES TOTAL

 *  REM + M.N.

2008 1º 108 + 25 5 39 89

2008 2º 89 + 18 4 32 71

2009 1º 71 + 21 3 25 64

2009 2º 64 + 23 7 14 66

2010 1º 66 + 35 4 11 86

* REM = rematrículas
* M.N. = matrículas novas
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CURSO:  TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA (SUBSEQUENTE)
                TURNO:NOITE
                TURMA: B

ANO SEMESTRE ALUNOS DESISTENTES CONCLUINTES TOTAL

 *  REM + M.N.

2008 1º 80 + 18 7 21 70

2008 2º 70 + 20 3 25 62

2009 1º 62 + 23 4 23 58

2009 2º 58 + 12 3 14 53

2010 1º 53 + 40 4 12 77

CURSO:  TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (SUBSEQUENTE)
                TURNO: NOITE
                TURMA: A

ANO SEMESTRE ALUNOS DESISTENTES CONCLUINTES TOTAL

 *  REM + M.N.

2008 1º 60 + 22 12 10 60

2008 2º 60 + 15 9 9 57

2009 1º 57 + 17 10 25 39

2009 2º 39 + 26 9 18 38

2010 1º 38 + 24 4 14 44

CURSO:  ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO
                GESTÃO DE MEIO AMBIENTE NA SEGURANÇA DO TRABALHO 
                TURNO: NOITE
                TURMA: ÚNICA

ANO SEMESTRE MATRICULADOS DESISTENTES CONCLUINTES TOTAL

2007 1º 4 0 4 0

2009 1º 5 2 3 0

* REM = rematrículas
* M.N. = matrículas novas
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7. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º  581/10  do  NRE  de  Curitiba,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos  Amabile  Guidolin  Rocha,  licenciada  em  Educação  Artística, 
Marcia  Maria  Pacheco,  Secretária  Executiva  e  Vera  Lucia  Bergamini  Erbe, 
licenciada em História,   emitiu  o  Laudo Técnico favorável  à  Renovação do 
Credenciamento da Instituição. (fls. 290 a 300)

Consta às fls. 286, cota da Assessoria  Jurídica/SEED:

Analisando  a  documentação,  constatamos  (…)  01  ação  penal,  cuja 
sentença proferida em 03/05/07, absolveu o réu das sanções dos fatos 
a ele imputados na denúncia,  com base no artigo 386,  inciso III  do 
Código Penal, com trânsito julgado em 20.05.2007, para o Ministério 
Público, sem interposição de recurso. 

II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  502/10-
DET/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento, a partir do início do 
ano  de  2011,  do   Centro  Paranaense de  Formação  Técnica  –  CENTPAR, 
para  oferta  de  Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio, 
conforme estabelece a Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição  do  Ato  de  Renovação  de  Credenciamento  da  Instituição  para  a 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio;

                                          ;
b)  o  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  para 

constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                 Curitiba, 05 de abril de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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